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REQUERIMENTO N.°. 32 

CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Informar sobre os atendimentos nos CRAS e fornecimento de cestas 

básicas às famílias em situação de vulnerabilidade social durante a 

pandemia do COVID-19. 

CONSIDERANDO que este Vereador tem sido procurado por um 

número cada vez maior de munícipes em situação de vulnerabilidade social, que 

clamam por auxílio para refeições básicas; 

CONSIDERANDO que muitos estão sem emprego cru razão da 

pandemia, sem recursos para custear gastos essenciais e imprescindíveis à vida humana, 

como alimentação, como transcrevo nos relatos a seguir: 

"Sou caldeireiro, mas no momento estou 

desempregado, estou passando necessidade. Sou pai 

defàmiia, gostaria de saber se ao menos eu consigo 

uma cesta básica, uma só que seja pra salvar esse 

mês, pois estou aguardando retorno de algumas 

entrevistas que fiz ". 

"Tenho três filhos, sou sozinha, estou desesperada. 

Estou sem alimento, sem leite, minhas crianças não 

comeram nada hoje. O CRAS disse que não tem 

cesta e não podem fazer nada. Ofereceram um 

curso, eu acho ótimo, quero fazer, mas hoje eu 
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preciso dar alguma coisa pros meus filhos 

comerem". 

"Eu pedi ajuda, mas elas só dizem que não tem 

cestas, somente pra quem tem bolsa família. Eu 

nunca precisei antes, trabalho em bufê, mas está 

parado. Sou mãe solteira, eu e minha filha 

precisamos de ajuda, estamos desempregadas e 

temos dois bebês. Nunca precisei de ajuda, só que 

agora preciso. Estou com as contas de água e luz 

atrasadas, e agora chegou o imposto da casa. Não 

sei o que fazer" 

"Eu estou precisando de comida com duas crianças 

em casa, não tenho nada. O CRAS Jóia que não tem 
r•.. 

disponível cesta básica. Fui no Vitória Regia e não N 

consigo atendimento com a assistente social. Estou 

desempregada tenho 2 filhos, um de 8 anos e outro 

de 2 anos. Meu marido está desempregado, não 

conseguiu nada de trabalho até agora e o dinheiro 

acabou. A única renda que eu tenho é 100 reais que 

recebo de comissão de vendas ". 

"Vereador, eu não tenho nada em casa: arroz, 

feijão, nada, sabe o que é nada? 

CONSIDERANDO que o Auxílio Emergencial fornecido pelo Governo 

Federal deixou de ser pago em dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO que a pesquisa Impactos Primários e Secundários da 

Covid-19 em Crianças e Adolescentes, divulgada em dezembro pelo Fundo das Nações 
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Unidas para a Infância (UNICEF) em parceria com Instituto Brasileiro de Opinião 

Pública e Estatística (IBOPE), mostra que cerca de 55% da população brasileira teve 

redução na renda familiar durante o período cia pandemia, proporção que chega a 63% 

entre os que residem com crianças ou adolescentes de O a 17 anos; 

[https://www.unicef.orglbrazillmedial9966lfilelirnpactos-covid_criancas_adolescentes-ibone-unicef-

2020.pdfl 

CONSIDERANDO que de acordo com a mesma pesquisa, cerca de 33 

milhões de brasileiros viram os alimentos da residência acabar em algum momento e 

não tinham dinheiro para comprar; 

CONSIDERANDO que 30% dos entrevistados das classes D e E, que se 

mostraram ser as mais afetadas, afirmaram que deixaram de fazer refeições em algum 

momento por falta de comida; 

CONSIDERANDO que, segundo divulgado pelo IBGE, o valor dos 

alimentos subiu o triplo da inflação, cerca de 15%, desde o início da pandemia; 

[https://econornia.uol.com.br/noticias/redacao/202 irnentos-e-cuIpa-do- sol arnento-

socia!-como-diz-bolsonaro.htrn] 

CONSIDERANDO que o Serviço Único de Assistência Social (SUAS), 

do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, é a forma de gestão 

padrão a ser seguida nas operações de assistência social no Brasil; 

CONSIDERANDO que a resolução n° 269, de 13 de dezembro de 2006 

(DOU 26/12/2006) aprova a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do 

Sistema Único de Assistência Social— NOB-RH/SUAS; 

CONSIDERANDO que a tipificação de Serviços Socioassistericiais 

(2009), pactuada na Comissão Intergestores Tripartite (CIT) e aprovada pelo Conselho 

Nacional de Assistência Social, define e detalha três serviços de proteção social básica: 
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a) Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 

Família (PAIF); 

b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos; 

c) Serviço de Proteção Social Básica no domicílio 

para pessoas com deficiência e idosas. 

CONSIDERANDO que o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 

Família (PAIF) deve ser prestado exclusivamente pela equipe de referência do CRAS. 

Nas situações em que o CRAS não tenha recursos físicos ou de pessoal, os outros dois 

serviços podem ser prestados por entidades de assistência social, desde que sejam 

referenciados aos CRAS; 

CONSIDERANDO a instrução Normativa SECID n° 02/2021 publicada 

em 15 de março no Jornal do Município que determina o seguinte: 

Art. 1°. Ficam suspensos os atendimentos 

presenciais, no período de 15 a 31 de março de 

2021, exceto no Centro de Triagem. (..) 

Art. 6°. Nos CRAS, ficam suspensos os atendimentos 

presenciais, que serão substituídos por 

teleatendimento, por meio do whatsapp das 

unidades entre os dias 15 e 30 de março. 

[http://notieias.soi-ocaba.sp.gov,br/wp- 

content/uploads/2021/03 /noticias. sorocaba. sp.gov. br-2703 -15-

de-marco-de-202 1 .pdfj 

CONSIDERANDO que de acordo com o que rege a Norma Operacional 

Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social - NOB-

RH/SUAS: CRAS Pequeno Porte 1 (atende até 2.500 famílias) deve constar dois 

técnicos de nível superior, sendo um profissional assistente social e outro 
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preferencialmente psicólogo, além de dois técnicos de nível médio; CRAS Pequeno 

Porte II (Até 3.500 famílias referenciadas) com uma equipe de três técnicos de nível 

superior, sendo dois profissionais assistentes sociais e preferencialmente um psicólogo, 

além de três técnicos nível médio; CRAS Médio, Grande, Metrópole e DF é responsável 

por cada 5.000 famílias referenciadas, cuja equipe deve conter quatro técnicos de nível 

superior, sendo dois profissionais assistentes sociais, um psicólogo e um profissional, 

além de técnicos de nível médio; 

CONSIDERANDO que as equipes de referência para os Centros de 

Referência da Assistência Social - CRAS devem contar sempre com um coordenador, 

devendo o mesmo, independentemente do porte do município, ter o seguinte perfil 

profissional: ser um técnico de nível superior, concursado, com experiência em 

trabalhos comunitários e gestão de programas, projetos, serviços e beneflcios 

socloassistenciais; 
1..) 
c,1 
1-- 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiado o 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1) As unidades do CRAS têm registrado aumento no número de 

atendimentos durante a pandemia? Favor detalhar. 

1.1) Quais os números de atendimento total nos anos de 2019, 

2020 e 2021? 

2) Qual a quantidade de famílias referenciadas em cada unidade do 

CRAS? Favor detalhar unidade e quantidade de famílias atendidas. 

3) Quais ações o Governo Municipal está tomando para assistir às 

famílias em situação de vulnerabilidade social em Sorocaba, em específico nesse 

momento pandêmico? 

4) Quais os critérios para receber uma cesta básica no CRAS? 

5) Em relação às famílias que não possuem CadÚnico ou Bolsa 

Família, que tipo de assistência é prestado a elas neste momento mais crítico da 

pandemia? 
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6) Quantas cestas básicas foram entregues em 2021? 

7) Qual é a demanda reprimida? 

8) Considerando os relatos demonstrados acima, com famílias sem 

condição de comprar comida, quanto mais ter acesso à internet, não há alternativas para 

atendimento presencial? 

9) Como garantem que está sendo prestado atendimento adequado 

às famílias que não possuem acesso à internet? 

10) As equipes do CRAS atendem ao estabelecido na NOB-

Ri/SUAS? Favor explicitar a equipe de todas as unidades do CRAS, contendo a 

formação dos profissionais. 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja feita 

de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § 10  do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos 

§§ 2° e 30  do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, 

devidamente acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

:7,, 

Sala das Sessões, 17 de março de 2021. 












